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Art. 2º - CONCEDER o Adicional Ocupacional no percentual de 10% correspondente ao grau médio 
incidente sobre o vencimento básico, conforme disposto:
SERVIDOR : JOÃO RODRIGUES DA SILVA
CARGO : ASSISTENTE DE LABORATORIO AREA
LOTAÇÃO : 93 - DIR ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – LABORATORIO/CCS
ADICIONAL : INSALUBRIDADE GRAU: MEDIO
INÍCIO CONCESSÃO : 01/09/2018

(Original assinado)
LUÍS PEDRO DE MELO PLESE

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 1295 DE 12 DE SETEMBRO DE 2018

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 634 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º Estabelecer procedimentos para a definição da dosimetria na aplicação da penalidade de 
impedimento de licitar e contratar prevista no art. 7º da Lei    nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no 
âmbito do IFAC - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre.
Art. 2º Nas licitações na modalidade Pregão realizadas no âmbito do Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia do Acre, é obrigatória a instauração de procedimento administrativo para apli-
cação das sanções cabíveis quando da ocorrência das seguintes condutas:
I - deixar de entregar documentação exigida para o certame;
II - não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta;
III - apresentar documentação falsa exigida para o certame;
IV - ensejar o retardamento da execução do certame;
V - não manter a proposta;
VI - falhar ou fraudar na execução do contrato;
VII - comportar-se de maneira inidônea; ou
VIII - cometer fraude fiscal.
§ 1º Considera-se retardamento na execução do certame qualquer ação ou omissão do licitante que 
prejudique o bom andamento do certame, evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou 
ainda que atrase a assinatura do contrato ou ata de registro de preços.
§ 2º Considera-se não manter a proposta a ausência de envio da mesma, bem como a recusa do envio 
de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da desclassificação de sua 
proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstra-
ção de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento.
§ 3º Considera-se falhar na execução contratual o inadimplemento grave ou inescusável de obriga-
ção assumidas pelo contratado.
§ 4º Considera-se fraudar na execução contratual a prática de qualquer ato destinado a obtenção de 
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vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública.
§ 5º Considera-se comportar-se de maneira inidônea a prática de atos direcionados a prejudicar o 
bom andamento do certame ou do contrato, tais como: frustrar ou fraudar o caráter competitivo do 
procedimento licitatório; agir em conluio ou em desconformidade com a lei; induzir deliberada-
mente a erro no julgamento; prestar informações falsas; apresentar documentação com informações 
inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de suas infor-
mações.

Art. 3º Deixar de entregar documentação exigida para o certame:
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do 

SICAF pelo período de 4 (quatro) meses.
Art. 4º Não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta:
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do 

SICAF pelo período de 12 (doze) meses.
Art. 5º Apresentação de documentação falsa:
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do 

SICAF pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.
Art. 6º Ensejar o retardamento da execução do certame:
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do 

SICAF pelo período de 8 (oito) meses.
Art. 7º Não manter a proposta:
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do 

SICAF pelo período de 8 (oito) meses.
Art. 8º Falhar na execução do contrato:
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do 

SICAF pelo período de 12 (doze) meses.
Art. 9º Fraudar na execução do contrato:
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do 

SICAF pelo período de 30 (trinta) meses.
Art. 10. Comportar-se de modo inidôneo:
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do 

SICAF pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.
Art. 11. Cometer fraude fiscal:
Pena - impedimento do direito de licitar e contratar com a União e descredenciamento do 

SICAF pelo período de 40 (quarenta) meses.
Art. 12. As penas previstas nos arts. 3º a 11 serão agravadas em 50% (cinquenta por cento) de 

sua pena-base, para cada agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência do seguinte:
I - quando restar comprovado que o licitante ou contratado tenha sofrido registro de 3 (três) ou mais 
penalidades no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma nos 24 (vinte e quatro) meses que 
antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade;
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II - quando restar comprovado que o licitante tenha sido desclassificado ou inabilitado por não aten-
der às condições do edital, quando for notória a sua impossibilidade de atendimento ao estabelecido;
III - quando o licitante, deliberadamente, não responder às diligências destinadas a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo; ou
IV - quando restar comprovado que o licitante tenha prestado declaração falsa de que é beneficiário 
do tratamento diferenciado concedido em legislação específica.

Art. 13. As penas previstas nos arts. 3º, 4º, 6º e 7º serão reduzidas pela metade, apenas uma 
vez, após a incidência do previsto no art. 12º, quando não tenha havido nenhum dano ao IFAC, em 
decorrência de qualquer das seguintes atenuantes:
I - a conduta praticada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de falha escusá-
vel do licitante ou contratado;
II - a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou 
omissões para os quais não tenha contribuído, ou que não sejam de fácil identificação, desde que 
devidamente comprovado; ou
III - a conduta praticada seja decorrente da apresentação de documentação que não atendeu às exi-
gências do edital, desde que reste evidenciado equívoco em seu encaminhamento e a ausência de 
dolo.

Art. 14. A penalidade prevista no art. 3º será afastada quando tenha ocorrido a entrega da 
documentação fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à Adminis-
tração, observando-se ainda, cumulativamente:
I - a ausência de dolo na conduta;
II - que a documentação entregue esteja correta e adequada ao que foi solicitado;
III - que o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior a sua quarta parte;
IV - não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos;
V - que a penalidade esteja estabelecida em prazo não superior a 2 (dois) meses; e
VI - que o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade no SICAF em decorrência da 
prática de qualquer das condutas tipificadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou 
contratações ocorridos nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será aplicada 
a penalidade.

Art. 15. Quando a ação ou omissão do licitante ou contratante ensejar o enquadramento da 
conduta em tipos distintos, prevalecerá aquele que comina a sanção mais grave.

Art. 16. Na apuração dos fatos de que trata a presente portaria, a Administração atuará com 
base no princípio da boa fé objetiva, assegurando ao licitante a ampla defesa e o contraditório, o 
direito de juntar todo e qualquer meio de prova necessário à sua defesa, podendo, inclusive, requerer 
diligências.

Parágrafo Primeiro - A Administração deverá formar sua convicção com base na demons-
tração dos fatos e condutas praticadas, devendo, quando necessário, promover diligências para a 
apuração da veracidade dos documentos e informações apresentadas na defesa.

Parágrafo Segundo - Qualquer sanção a ser aplicada, mesmo a de advertência, somente pode 
ser aplicada mediante a instauração e finalização de procedimento administrativo autônomo, distinto 
do processo em que se verificou a prática da conduta transgressora, no qual sejam assegurados o 
direito ao contraditório e a ampla defesa.
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Art. 17. Existindo penalidades previstas no contrato ou no edital do respectivo certame lici-
tatório, divergindo das estabelecidas nesta portaria, deve prevalecer a do contrato/edital. 

Art. 18. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Original assinado)
LUÍS PEDRO DE MELO PLESE

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 1296 DE 14 DE SETEMBRO DE 2018

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 634 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º – PRORROGAR o Exercício Provisório, pelo prazo de 04 (quatro) meses a contar de 
24/08/2018, da servidora MARLIANE DE SOUZA TAMBURINI, docente EBTT, lotada no campus 
Rio Branco, para exercer suas atividades provisoriamente na Diretoria Sistêmica de Assistência 
Estudantil – DSAES, nos termos do Processo 23244.005709/2017-91, conforme laudo de reavaliação 
emitido em 08/08/2018.

Art. 2º - A Diretoria Sistêmica de Gestão de Pessoas deverá acompanhar as reavaliações encaminhadas 
pelo SIASS.

 (Original assinado)
LUÍS PEDRO DE MELO PLESE

REITOR SUBSTITUTO

PORTARIA Nº 1297 DE 14 DE SETEMBRO DE 2018

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - IFAC, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 12 da Lei nº 11.892, de 29/12/2008, nomeado pela 
portaria nº 634 de 07 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União nº 87 de 08 de maio de 
2018, seção 2, resolve:

Art. 1º - LOCALIZAR a servidora NADJA MARIA DA SILVA, SIAPE 2240614, para exercer 
suas atribuições no Laboratório de Química do Campus Cruzeiro do Sul, considerando insalubre, 
conforme Laudo Técnico/Adicional de Insalubridade de 22/06/2016, do Sistema Integrado de 
Atenção à Saúde do Servidor-SIASS. 
  
Art. 2º - CONCEDER o Adicional Ocupacional no percentual de 10% correspondente ao grau 
médio incidente sobre o vencimento básico, conforme disposto:
SERVIDOR : NADJA MARIA DA SILVA
CARGO : TECNICO DE LABORATORIO AREA
LOTAÇÃO : 93 - DIR ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – LABORATORIO/CCS
ADICIONAL : INSALUBRIDADE GRAU: MEDIO
INÍCIO CONCESSÃO : 01/09/2018

 
(Original assinado)

LUÍS PEDRO DE MELO PLESE
REITOR SUBSTITUTO


